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ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

Um novo posso poro o fururo
1ôÉuGo-ps c;óô?o5,os

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

RESPONSÁVEI: SILVIA DALLA NORA

PRIORIDADE: médio

r. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

A prêsente demanda refere-se à formalização de repasse financeiro para a Associação
universitária dos Estudantes de Tio Hugo, nos termos da Lei ns L3.olg/2oL4, com o objetivo
de subsidiar o transporte regular de estudantes até as instituições de ensino em que se
encontram matriculados.

A contratação visa assegurar o deslocamento contínuo e seguro dos beneficiários, de modo
a evitar prejuízos ao desempenho acadêmico decorrentes de dificuldades financeiras para
arcar com os custos de transporte.

A necessidade decorre do fato de que o município de Tio Hugo/RS não possui instituições
de ensino superior e técnico que atendam plenamente à demanda local, exigindo que os
estudantes realizem deslocamentos regulares para outras cidades.

A inexistência de transporte subsidiado compromete o acesso à educação, aumentando o
índice de evasão e limitando o desenvolvimento socioeconômico regional, uma vez que a
formação acadêmica de qualidade tende a gerar mão de obra qualificada e fomentar
inovação e competitividade locais.

Sob a ótica do interesse público, a contratação contribui diretamente para o fortalecimento
da educação como instrumento de inclusão social e para a redução de desigualdades.

O repasse financeiro propiciado por esta parceria garante a regularidade e a eficiência no

transporte estudantil, mitigando riscos de descontinuidade no serviço e prevenindo

impactos negativos no calendário acadêmico e na formação dos beneÍiciários.

A inexistência desse apoio representaria significativa barreira ao acesso à educação

superior e técnica, com reflexos diretos no desenvolvimento local.
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Além do aumento da evasão escorar, haveria psuízo à integração sociar e produtiva d 
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jovens e à capacidade do município de atrair novos investimentos, dada a escassez de
profissionais qualificados.

Ir. ALTNHAMENTO COM PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

A presente demanda já se encontra prevista no plano de contrâtações Anual da entidade.

Item / código: _
o alinhamento com as estratégias do órgão está fundamentado na política pública
municipal voltada à promoção do acesso universal à educação e à permanência de
estudantes em instituições de ensino de nível técnico e supêrior, fortalecendo a inclusão
social e a empregabilidade da população.

!II. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A contratação exige, como requisitos essenciais, a garantia de repasse mensal regular à

Associação Universitária dos Estudantes de Tio Hugo, em conformidade com â legislação
vigente e com as condições estabelecidas no instrumento jurídico a ser celebrado.

É necessário que a execução assegure e utilização exclusiva dos recursos para custeio de
transporte dos estudantes cadastrados, com rotas definidas e cumprimento de horários

compatíveis com as atividades acadêmicas.

Devem ser incluídos mecanismos de controle e prestação de contas transparentes, com

apresentação mensal de relatórios financeiros e operacionais que permitam aferir a

quantidade de usuários atendidos, frequência das viagens e quilometragem percorrida.

O contrato deve prever ações e boas práticas de sustentabilidade, tais como incentivos ao

uso de veículos com menor emissão de poluentes e à adoção de rotas otimizadas para

redução de consumo de combustível.

As especificações devem respeitar a natureza da parceria e a capacidade de participação

das entidades interessadas, evitando requisitos técnicos que restrinjam indevidamente a

competitividade ou inviabilizem a contratação nos termos da Lei ns 13.O!912O14.

tv. EsTtMATlvAs DAS QUANTTDADES DA CONTRATAçAO
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O objeto corresponde ao repasse mensal para subsidiar o transporte de todos os estudantês

vinculados à Associação Universitária dos Estudantes de Tio Hugo que necessitam deslocar-

se para cursar ensino técnico ou superior em outros municípios.
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Estima-se, com base nas informaçôes cadastrais da associação e no histórico d ''"1":::"T"'i': Íl-'*"

atendimentos ãnteriores, a cobertura de dezenas de estudantes diariamente, envolvendo
rotas fixas para diferentes cidades-polo da região, com viagens de ida e volta em dias

letivos.

As quantidades consideram oito parcelas mensais no exercício, compatíveis com o
calendário acadêmico, contemplando o atendimento integral no período de aulas

regulares.

O detalhamento das quantidades encontra-se no documento anexo "Estimativa das

Quantidades".

V. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Alternativa A - Repasse mensal no valor de RS 13.476,73, em 8 parcelas iguais

Esta alternativa consiste no repasse direto de recursos à Associação Universitária dos

Estudantes de Tio Hugo, para gestão e custeio integral do transporte dos associados.

Atende plenamente à necessidade, pois utiliza a estrutura organizacional já existente, com

frota contratada pela própria associação.

o custo estimado é de RS 13.476,73 mensais, totalizando RS 107.813,84 no período de oito

meses.

O principal diferencial está na agilidade e familiaridade da entidade com a logÍstica e os

itinerários, resultando em maior confiabilidade operacional.

A limitação principal refere-se à dependência da estrutura administrativa da associação

para correta execução e prestação de contas.

Na comparação das alternativas de mercado, esta se mostra a mais viável considerando a

contribuiçãO efetiva para o transporte contínuo dos estudantes, o custo fixo previamente

dimensionado, o prazo imediato de início de execução e baixo risco de implantação, dado

que a associação possui experiência consolidada na atividade.

Não foram identificadas soluçôes alternativas com e mesma aderência técnica, equilíbrio

de custos e prazos reduzidos para início do atendimento.

com base na anátise, recomenda-se a adoção da AlteÍnativa A, considerando o custo total

previamente estabelecido, a mitigação de riscos operacionais e a aderência técnica integral

à necessidade levantada.
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A contratação deve contemprar cráusuras de controle de aplicação dos recursos, fiscariz:;;;:-f':'".!:': " l:*.o

periódica e comprovação documental do cumprímento dos itinerários e transporte dos
beneficiários.

vr. ESTIMAT|VA DO PREçO DA CONTRATAçÃO

A estimativa de preço baseia-se no valor informado de RS 13.476,73 por mês, durante oito
meses, totalizando Rs 107.813,84.

A metodologia adotada considerou a proposta de repasse apresentâda pela associação
beneficiária e valores praticados em exercícios anteriorês para prestãção de serviços
êquivalentes no mesmo contexto regional.

Tratando-se de repasse vinculado a custos operacionais já conhecidos e auditáveis, a

estimativa encontra-se compatível com a realidade de mercado para transporte coletivo
intermunicipal de estudantes.

vil. DESCRTçÃO On SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução consiste na celebração de parceria com a Associação Universitária dos Estudantes

de Tio Hugo para repasse mensal de recursos destinados ao custeio do trânsporte regular
de estudantes para centros educacionais de outras cidades.

Os veículos e motoristas são contratados pela associação, que organiza rotas e horários de

acordo com as necessidades acadêmicas dos beneficiários.

O monitoramento é realizado mediante relatórios mensais de execução física e financeira,
que servirão de base para fiscalização pelo ente público.

Requisitos de manutenção incluem a renovação anual dos contratos de transporte pela

associação e a observância das normas de segurança e de transporte coletivo.

A assistência operacional está embasada na gestão direta da associação, que gerencia os

prestadores de serviço e o atendimento aos estudantes.

VIII. JUST!FICATIVA PARA PARCELAMENTO

O parcelamento em oito repasses mensais proporciona adequação do fluxo financeiro ao

calendário acadêmico anual e permite acompanhamento periódico da execução do objeto.

Tal arranjo facilita intervenções corretivas tempestivas e garante maior aderência do

desembolso à efetiva prêstação do serviço, assegurando que o pagamento ocorra conforme

a realização das viagens previstas.
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o critério de adjudicação é por objeto global, com o valor total definido para todo o p"ri[ãr:t":': t:t l:l''

lx. DEMONSTRAçÃO DOS RESULTADOS PRETENDTDOS

Espera-se assegurar a universalidade do acesso ao transporte estudantil a todos os

beneficiários cadastrados, mantendo a pontualidade e a regularidade do deslocamento.

São pretendidos ganhos de eficiência operacional, pela utilização de rotas otimizadas, e de

economicidade, pela negociação de preço fixo para todo o período contratado.

O aprovêitamento racional dos recursos promove o cumprimento dos objetivos
constitucionais de garantia de acesso à educação.

X. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Deve-se proceder à formalização da entidade beneficiária conforme exigências lêgais,

designar fiscal responsável pelo acompanhamento, estabelecer cronograma de prestação

de contas, liberar recursos no sistema financeiro de gestão pública, bem como ajustar rotas

e horários junto à associação para início imediato da execução após âssinatura.

xr. CoNTRATAçõES CORRE rATAS/|NTERDEPEN DENTES

Esta contratação possui interdependência com contratações de serviços de transporte

eventualmente firmadas pela associação junto a terceiros para execução das rotas.

O desempenho do objeto contratado depende da manutenção dos contratos de transporte

sob responsabilidade da associação, que devem estar regulares e vigentes durante todo o
período de repasse.

XII. IMPACTOS AMBIENTAIS

O impacto âmbiental direto corresponde ao consumo de combustível e emissão de

poluentes oriundos dos veículos utilizados.

Como medidas de mitigação, recomendâ-sê priorização de veículos em bom estado de

conservação, uso de combustíveis menos poluentes quando viável e roteirização que evite

deslocamentos desnecessários.

A conformidade com normas de emissão e inspeção veicular é obrigatória, e o trãnsporte

coletivo reduz o impacto ambiental em comparação ao uso individual de veículos.

xilr. VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO

aa
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A análise técnica e econômica demonstra que a contratação é viável e vantajosa, uma vez

compatível ao praticado no mercado e ba

que atende integralmente à necessi dade de transporte dos êstudanteE com custo
ixa complexidade de implantação.

A opção recomendada apresenta aderência às diretrizes estratégicas do órgão, prazo deexecução imediato e riscos operacionais reduzidos, garantindo a continuidade do serviço eo cumprimento de sua finalidade pública.

SILVIA DATIA NORA

SECRETAR|A MUNrclpAt DE EDUCAçÃO, cutruna, EspoRTE E |-AZER
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